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AVI D DI DE LICITAcÃo

-F S.
D SP N A o N'

PR.CESS. DESTINAD. À PARTICIPAÇÃo EXCLUSNÂDE MICROEMPRESAS E ETIPRESAS

DE pEeuENo *o*t' '"*âiiàt 
tii^"t' n' 19:[96 i ur lr'r .'MPLEMENTAR N'

tzu 2oo6,,coM A REDAÇ ^";;;; 
;;;iJni tonnt-"tüÉxrrn N' I 4720 I 4' A P LrcADo' NA

opoRruNIDADr, "* 
ton'ói"*i'aoíóor"r o ARr' 4" DA LEI 14'133/21'

'Ioma.sepúblicoqucaSecretariaMunicipaldeAssistônciaSocjal.realizaráDispensadeLicitaçãocmrazão

do vALOR. com critério *.;'t*rn*t" iü'non pneço c'üsiii * hipótese do anigo 75' inciso ll'

nos termos da Lei 14 133, de 
'' 

ã? "ijia'" 'o'r 
e demais legislações aplicáveis'

E LT S
t)
E-mail:

Licitação e seus anexos'

i ttti

I - Do op:IETq 
--.^ --^redimento administrativo é a escolha da proposta ':it. Ytu]::' 

visando a

I .t -.t - o obj"to do presente proTdtnteilo l::'^::::H;"';;.;;;sos iudiciais e administrativos' junto aos

;:m:lffi".*ü*jgil:T:'fi'â:.ffiT;'Ti:'::l:üü.:.H'ài'''' 
*'áio" Municipio de Várzea

Ategre _ CE. conforme 
""rU,OO""l, 

?r-Uiuã"r"" "*ig.r"iu. 

'.tãi"f".ia^ 
neste Aviso dc Dispensa de
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na Íiscalização ou na gestâo do contrato' ou que delcs scja cônjuge, companhciro

TA

* pa*t" cm linha reta"

:;:fr:H:::flll:*,Til":,ffI'ff:iigadas' nos termos da Lei n" 6'4M' de 15 de dezembro de re76'

concorrendo entre si;

ô p".."" n.r"" ou jurídica':i,li"r1lllJ 
i]r1§,il'il"ffi*'Hff:,i:r:: illl;§fi.11iJlÍJ*:

judicialrnentc.co.tl':t"1ll'::;'##õ;;;. uOor".".r,t.r nor.^o, vedados pela legislação

condições análogas às de escn

trabalhista. áô Írrêsmo sÍuoo econômico.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autorcs do projeto as ernpresas integrantes do mesmo grupo econômic

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto ;;;J;ô; t"tbém ao fomecedor que atue em substituição â outra pessoa'

fisica oujurídica..o. o in ui,oãJiu.t, " "f.rinia"a" 
ar."nçao 

" "iu 
uplicada- inclusive a sua controladora'

controlada ou coligada, d"tot";;;'â:;;;"it ""tpt""áat "-itrcito 
ou a utilização fraudulenu da

f.ff:"#*:#ii:i:it;T:::'Jãi,il de rnteresse púbrico - oscrp. atuando nessa condição (Acórdão n'

746tz}l4-Tcu-Plenário); e 
-;^? êÉhÍê(âq e emDresas de pequeno porte regulannente

:m:m,:"1*::Ttr"r:I::ffi1'"dü:i:{r&i,iiilll;" "".;;J';'"- 
iodas as exigcncias,

;'ft '-l"l"n:::f;n:*XffHhH:'ffi"ffi il*Tdirerenciadoesimpriricadodestinadoas

microempresas e empresas dHffi *C ili"t::.: att tJot' inciso I da Lei complementar no

123l2'O6,com a redação a"tã']r"r, Lei comilernentar i Ál tzoil. aplicado' na oportunidade' ern

"ãrt"Áiáua" -rn o Art' 4" da I-ei l4'l33l2l '

3- ING AD ISP N E ENVI ODN

3.1 -o fomecedor interessado em partlclpar destc Proccdimento deverá apresentar a sua pÍoposta de preços'

Rua DeP. Luiz Otacílio correia' t5i - Centro - CEP: 63'540-000 - vârzea Alegre/CE

serviços ou na entree^a do,Rrofulo' 'ra responsabilidade do fomecedor' não lhe

:-+'i'- o, pr.ço. oitttuaà'' tanto na proposla serão de exclusir

assistindo o direito de pleitear o*ro*i"n**-, sob alegação de erro' omissão ou qualquer outro preteÉo'

3.5 - A aprcscntaçao o^ ptopotlXlq|};ilffiu;tat?" a""'*"it"cnto das diiposiçõcs nclas contidas'

em conformidade com o que dirf,f. o i"*ra. i."foen iu 
" ".t" 

eJi'o de Dispensa àe Licitação' assumindo

o proponente o compromisso d;;t; "' 
serviços/fomecer "t'ot"a""t 

nàs seus termos' bem como de

tbmecer os materiais' to''0"'ll;;;''-';;entas c utensílios 
-nJÀ''i'iot' 

em quantidades e qualidadcs

adequadas à perfeio 
"*ecoçao 

tJn't'Jutu"i'p'"rnã"""a"' quando requerido' sua substituição'

P
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4. DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS Df, PRIÇQ§
4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciara os trabalhos. recepcionando âs PROPOSTAS

Dt] PREÇOS.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços. enviado de forma pÍesencial ou via postal, deverá conter na

pane exteÍna os seguintes dizeres:

Prefeitura Municipal dc Vrfu-zea Alegre/CE, Secretaria de Assistência Social

Dispensa de Licitação n' 0(X - 15.04.2024 - F,M.A.S.
Proposta de Preços (objeto)

Raáo Social do Proponente

CNPJ do Proponente

E-mail do Proponente

4.3 - O encerramento do rccebimento das propostas de preços ocorrerá de forma automática ao final da data

indicada sem qualquer possibilidade de pronogação c não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

S. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO
5.'l - O critério de julgamento adotado será o MENOR PRECO GLOBAL POR ITEM. observadas as

exigências contidas neste Aviso de Dispensa de l-icitação e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostâs, seú verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, sená encaminhada contraprcposta ao fornecedor que teúa apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela AdministÍação.

5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo, for desclassificado em razâo de sua
\-" proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratáção.

5.4 - O prazo de validade da proposta nÍio será inferior a 60 (sssenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5 - Seú desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - não obedecer âs especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de Licitação ou em

seus anexos;
5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Dispensa de Licitação ou seus

anexos, desde que insanável.

5.6 - Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em cÍtso da necessidade de

esclaÍecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da pÍoposta.

5.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilhâ

poderá ser ajustada pelo fomecedor, no pÍazo indicado pela Administração, desde que não haja majoração do

preço.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 15j - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE
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s ou falhas que não alterem a substânciâ das

propostas.

5.8-Parafinsdeanálisedaproposlaquantoaocumprimento,dâsespecificaçõesdoobjao.poderásercolhida
a manifestâção es"rio oo 

'"tot 
t""qiitT'ãt"ãserviço.ou da rere^a especializada no objeto'

5.9 - se a proposta fot at'"t^'i'JJu" ;àra examinada a proposa;ubsequente' e' a§sim sucessivamente' na

ordon de classificação' . ' ' ú a fase de habilitação, observado o disposto

i. tõ'-'J"*.*d" 
" 

análise quanto à aceitação dâ propostâ' se rrucra

nesre Aviso de Dispensa de Licitação'

i.z. t - O ajuste de que trata cstc

A A

6.1 - Os documentos a serem ex

classiftcado, conforme a segulr:

PESSOA JURÍDICA

o exlglr.

dispositivo se limita a sanar erro

Áo
igidos para fins de habilitação serão solicitados do fomecedor mais bem

ó'l'l ' Habilitaçlo Jurídica ----.^ -^^:.r o- vioor e seus aditivos' devidamente registrado na Jtmta

i)-Àto 
"onr,itutiuo. 

estatuto ou contrato social em vigor e seus

Comercial da sede do Licitante, ".'."ii-á" 
a" sociJdades comerciais' e' no caso de sociedades por açOes'

ffi;-a*;" áo"""ntot ot 
"teição 

de seus "dTitit*d::t;dividual, devidamente registrado na Junta

il-nJti.,." comercial e seus aditivos' no caso de empÍesa Ú

Comeicial da sede do Licitant€i ,- ^^^,^,r-Á-" ^ivi§. ,comnanhadas de prova de dirctoria em exercíciol

;',*;rr" ü; constitutivo,no caso 

Í: :"J:ffi|;_ J*:::X.:ffiil;ã "- Ã-".,u."n o no país, e

d) Decreto de autorização' on s

aro de regisrro ou uu,oa-o.o p#Ãri"l""r*.",ã.-p"aid" p"h;;g;;;;petente' quando a atividade assim

ó.1.2 - Regularidade Fiscal' Social e Trabalhista

ll'J,Hl"#'J.ffi::::n[X";:l*nff:i!.üy:Íü'i*'o''': 
h*'"':::il1* ao domicírio

ou sede do ricitantc, pertinenr" uJ ã **o a" u,ividade e compatível com o objeto contratual;

Iiproru o.."gur.idade perante a Fazenda l:cderall

;i ;;;;;;; 'Aaridade 
perante a Fazenda Estadual:

Ií p.oru a" ..ãur*idade perante a Fazenda Municipal:

; il;;;;;;l""dade relativa à seguridade Social.

.t p.nva de resulariaua" t"rutiuuiJi'*àoã c*untiu pot Ternpo de Serviço - FGTSI

ii i'.ã"" ã" 
"*raridade 

perante a Justiça do Trabalho'

6.1.3 - QualiÍicação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de feitos so"#i"tã"ti*'"Ota" pelo distribuidor da sede do licitantc'

6.1.4 - QuatiÍicâçío Técnica

a) Comprovação dc aptittão para desempenho de atividade, pcrrinente e compatível cm características'

quantidades " o*ot to*.o.Jfri""ã" riiáiu" '"no::1.*'o 
mediante a apresentação de atcsudo(s)'

fomecido(s) por pessoa(s) Jundià(s) de direito público ou l-1y1do:

a.l ) Em sede de diligência p"i*uà-1". *qri.ihdos documentos complementaÍes' no sentido de compÍovar o

oue esú sendo aÍit'nuoo no t"oii-o'ut"sual a" quurincação tecnica apresentado'

ú1 Comprovação d" tns"'içao ffiiit"tti"i*iã t *oàm dos Advogados do Brasil - oAB'

-ooo - Várzea Alegre/CE

aterno"

toa

Flg
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c) comprovação do(a) ricitantede possuir em.seu quadr:"'^1lT:ffi::i:l[ffi;â::,tii:#i:?i[: *
contrato, um 101 ) profissional Advogado devidamente. lnscnto na

c.l) Para com provâr q* o p'"nttioJ acima mencionado p€íence ao quadro permanente da licitânte' no

caso de não ser só.io Ou..r.u, i";"ã ,o up."r**aas Cólia da Carteira de 'Irabalho e Previdência Social

_ cTps e cópia do r_i*o oe negirro a. r-.ion.ior, aevidamente autenticados ou contrato de Prestação de

serviços com firmas reconheci"<ài ". "*m", 
caso contnirio, deverá ser anexado documentos que

identifrquem as assinaturas dos signatrírios'

Í; ,i;,'",:iJifffrire suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegruaãos ;Constituição Fideral, nas leis tãbalhistas, nas norma^s infra legais' nas

convençõescoletivasdetrabalhoenosteÍmosdeajustamurtodecondutavigentesnadatadeentregadas
propostas',

b)Declaraçãoemitidapelalicltantedequenãopossuiemseuquadrodepessoal,empregadosmenoresdel8
(dezoito) anos em trabalho n"t-., p"ag"ro ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, sarvo na condição o"a;;d;;;;, J" r+ tq*too") anos, nos termos do inciso XXXIII' do Art'

:; $L:AlT[:l["::l;lre a. exisências de reserva de 
:1t:j^l*u o""oa com dericiência e para reab.itado

ã" p.""ioer"i" s""ial, previstas em lei e em outÍas normas específicas.

d)Declaraçãodequ"ut"ndt,n*t'"q'isitosdehabilitação'equeresponderapelaveracidadedasinformações
prestadas, na forma da lei'

ó.1.6 - Caso a empresa Participante integre grupo econômtco' os documentos de habilitação deverão ser

apresentado s em scu PróPrio nome' Não scrá accita documen tação referente à outÍa eÍnprcsÀ ainda que

integÍante do mesmo gruPo econômico

6.1.7 - Os Documentos que não tiverem Prazo de validade declarado no PróPrio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação especl fica. os referidos deverão ter sido emitidos há, no maximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou' se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legis lação do órgão exPedidor

6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições'

6.2 - Como condição Prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da ProPosta

\-? 
classificada em primeiro lugar' será verificado o evertual descum pÍlmento das condiçõcs de participação'

cspec ialmente quanto à exist&rcia de sançiío que impeça a participação no certãne ou a futura contratação.

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada dâ Pessoa Jurídica. emitido via intemet no sítio do httDs://

apf.aDps.tcu.sov.br ^ c^_-^-,r^r oeá renrrtado inabilitado. por não atendimento à

6.2.1 _ constatada a exlstencla de sanção. o fomecedor será reputado inabilitado, por não ate

condição de participação. , r^ L^L:rir-^â^ .^mnlêmentares- necessários à
6.3 - Ilavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares' n€

confirmação daqueles exigidos ,"*-Oriro de Dispursa de Licitação à ;á apresentados. o tbmecedor será

convocado a encamiúa-ros, ". 
ior.ato digital, apos solicitação da Administraçao. sob pcna de inabilitação'

6.4 - E facultada à eaministraçao Im q'"ü'?l*t o*'e procedimento' caso considere necessário' a promoção

ã"'a1ig"""áJ*inada a esclarecer o, u "à*pl.r.nt 
a instrução processual'

6.5 - será inabilitado o tt -"".a-o-, ql.i" ráo 
"ã.pror. 

*a habilitaiao, seja por não ?p::"ntut 
quaisquer dos

documentos exigiAo., ou up."r"nü-iJ. 
",, 

à"*"àrdo "o. 
o estabelecido n;$e Aviso dc Dispensa de Licitação'

Rua DeP. Luiz Otacítío Correia, 15i - centro - CEP: 63'540-000 - vá
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6.5.1 - Na hipótese de o fomeccdor não atender às cxigências para a habilitação, o órgão ou cntidade exam tnara

a proposta subsequente e assim sucessivamente. na ordem de classificação, ate a apuração dc uma proposta

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.ó - Constatado o âtendimento às exigências de habilitação, o fomecedor sení habilitado.

7. DA CONTRATACÀO
7.1 - Após a homologação e âdjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumenlo equivalente.

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis. contados a partir da data dc sua convocação, para

assinar o 'lermo de Contrato ou aceitar instrumento equival«rte, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Dispensa de Licitação.
7.2. I - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidadc para a assinatura do Termo

de Contrato. a Administração poderá encaminhá-lo, mcdiante correspondêrcia por meio eletrônico (e-mail),

:-,, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis. a contar da data de seu recebimento.

7.2.1 .l - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administração.

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou accitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente podení ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitaçílo justificada do adjudicarario

e aceita pela Adm inistração.

7.3 - O Aceite da Notâ de Empeúo ou do instÍumento equivalente, «nitida à empresa adjudicat íria, implica

no recoúecimorto de que :

7.3.1 - A referida Nota estii substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n'14.133, de 2021.

7.3.2 - A contratada se vincula a sua propostâ e àls previsões contidas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus

anexos.

7.3.3 - A contratada reconhcce que as hipótcses de rescisão são aquelas previstas nos aÍigos 137 c 13E da Lci

n" 14.133121e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses! contados a parth da data de sua assinatur4 podendo

ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14-1,33/2021.

8 - DAS SANCÔES
ã.1 - S".ão *nrideradas infrações administrativas. quaisquer daquelas previstas no aÍ. 155 da Lei n"

14.13312021, garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - O fomecedor que cometer quaisquer das infiações discriminadas no art. 155 mencionado no item anterior

ficaná sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

6) Uuttu a" até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(syitem(s) prejudicado(s) pela conduta

do fomecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. 155;

c) Impedimento d" ii.it". 
" 

.ont utu. no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver apticado a sanção, pelo prazo mriximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II ao VII do citado artigo

155. quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediní o responsável de licitar ou contrataÍ no

âmbito da Àdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao XI do referido artigo 155, bem como nos demais

casos qucjustifiquern a imposição da panalidade mais grave.

Rua Dep. Luiz Otacílio Coneia, 15i - CentÍo - CEP: 63'540-000 - váÍzea Ategre/CE
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8.3 - Na aplicaçâo das sanções serão considerados:

ã.á., -n í",*à-. u g'"uidud" d" infração cometidal

8.3.2 - As peculiaridades do caso concretol

E.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

il.; - 

,o.s 

;;ôe dela frovierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A implantação "' " "r"tlJo'""âl'uáü 
o,o"*it' ot inteádade' conforme normas e orientações dos

órgâos de control - _L,-.^i- §^-* c, hêí.iÍr.es ao valor de pagamento eventuâlmente

8.4 - Se a mula aplicada e as lnd«tizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento ev

devido pela Administração "" 
;õ;iíJõ-rôR além da p",àu-à"r." valor, a difere.ça seú descontada da

ir*l iu'pr.."or" quando houver' ou seni cobrada judicialmente' 
rbrigação de

ã.5 - n aplicaçao a"t 
'unçoo 

i"""i;. ** otq:..1t":^"* exclui' em hipotese alguma' a <

ióuruçUo in,"grul do dano causado à Administração Públrca'

8.6 - A penalidade Oe murta poJeã upti"uOu turnututi'amente com as deÍnais sanções'

Fls

noSite Oficial da Prefeitura Municipal de Viírzea Alegrc/CE

Nacional da Contratações Públicas - PNCP

9.2 - No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabititados (procedimento fracassado), a

administração Podeú:
9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova datal

9.2.2 - valeÍ-se' o* u to"ou'i!il"a"''õ*" obtida r]a-lesquisa de preços qY" :*il de base ao

procedimento. se houver, priviregiando-se os menores preços. ,"rp,- qu" possível' e desde que atendidas as

;"jiI.:i:"*:':'fffl:#[ã"r. a contratação será operacionalizada rora destc procedimento'

9.2.3 - t'ixar prazo p*u ou" po"u'iu''"' uA"quuçao O^ p'opostus oo áa do"umentação de habilitação' conforme

O CaSO. .-.,,rilizcílns se nãO hOUVef o sutlll

9.3-Asprovidênciasdossubitensg.2.leg.Z.2acimapoderãoserutilizadassenâohouverocomparecimento
á" or"irãr* f".eccdores interessados (rrocedimento deserto)'

9.4 _ Havendo a necessidade J;tât" de ato de qualquer natuÍcza Pclos fomecedores' cujo prazo não

conste neste Aviso A" Oirp"nru a""il"t'i", ã.** *i ",*aiA"'. 
p*," indicado pelo agente competente da

i:T'U#:T"'ffi'##""::[Hl;T ^ 
oPcracões' flrcanllresponsáver nel-o ôny decorrcnte da perda do

ncgócio diante au inout"t'a""ia iJquui'q*i **t"g*" emitidas pela Administração ou de sua desconexão'

9.6 - Não havendo expediente;;J;;;" quutquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, "'*'ao 
t"niJ;uio"iutitãJ'* 'il-"f*id"li: " 

primeiro dia útil subs€quente' no mesmo

horário anteriormente estabetecido' desde que não haja comunicaÇão em contrário'

9.7 _ os horários "rt"b"l""id.;;;;;;ü;sã" 
JÀr" nro""ai.*à e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na documentação relativa ao

procedimento.
g.S.Nojulgamentodaspropostascdahabilitação'aAdministraçãopoderásanarerrosoufalhasquenão

alterem a substânciu a^ p.opolt lOl.;";"r.il,;.*r"fiAuã"iúai"" mediante despacho tundamentado'

resisrrado em ata e 
""".rin"r " 

iü'oJlriirinao-ü,". ,"ria.a".". 
"r,"a"iu 

p-u fins de habilitação e classificação'

s.ó _ As normas dir"iprin"a"."lii.i;;;;" Dispensa de Li;;;;;;"."mpre interpreradas em favor da

ampliação da dispúa *ot oJ i-nttto*dos' desde qut oao 
"à'npt*etam 

o interessc da Administraçao' o

ilcí}Il " 
t.#;ia" a finalidade e a segurança da contratação'

várzea ALegre/CE

o"Rua Dep Luiz otacítío Correía' 153 - centro - CEP: 63'540-000 -

"Várzea Alegre Terra do Amor Fratern
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e apreseÍtação de suas propostâs c a

tos, independcntemcntc da condução ou9.r0 Os fomecedores assumem todos os custos de Preparação

Administração não serâ ern neúum caso, resPonsável Por e§ses cus

l0 - DOS OS

10.1 - Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os frns e efeitos' os seguintes anexos:

ANEXO t - 'Icrmo de Referência

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO III - Modelo de Declarações

ANEXO IV - Minuta do Contrato'

Várzea Alegre/CF., l5 «te Abril de 2024'

Syene Cavalcante Siebra Leite Aquino

Ordenadora de DesPesas

Secretaria Municipal de Assistência Social

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia' 15i - centro - cEP: 6j.54o-ooo - várzea Alegre/cE

Fls

do resulrado do processo de contrâtação'

9.11 - Em caso de divergênci" "'itl'ãitpotiço"s 
deste Avisld: Dispensa de Licitação e de seus anexos ou

danais peças que compõem o processo' prevalecerá as deste- avtso'

õ.iã - d"trir"*a.(ões) pública(s) sení(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s).

9.13 _ os casos omir.o. r".ao rojtu]ffô;dililçào Municipal, nos teÍmos da legislação p€rtinente'

9.14 _ o foro designado para jutllmffi ü;;t.q.,* luestoes luaiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

A" li"ituçao .".a õ da Comarca de Várzea Alegre/CE'

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

Rua W. Luíz OtacíIio Correía, 153 - Centro - cEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001-58

TERMO DE REFERÊNCH

I- DO OBJETO E DAS CONDIÇÕ ES CERATS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de serviços de consultoria e assessoria jurídica em processos judiciais e

administrativos, junto aos Tribunais de Contas do Estado e União, através da Secretaria de Assistência

Social do Município de Vrirzea Alegre - CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo:

Item Especificação Und Qtde
Valor

Unitário
Yalor
Total

0l

Serviços de consultoria e assessoria jurídica em processos

judiciais e administrativos, junto aos 'lribunais de Contas do

Estado e União. através da Secretaria de Assistência Social

do Município de V írzea Alegre - CF,.

Mês t2 4.500.00 54.000,00

Rua Dep. Luiz otacílío correia, 153 - centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

1.2 - Especificações Detalhada dos Serviços a Serem Contratados:

I .2.1 - Acompaúamento, assessoria em convênios projetos em ministérios, ações e processo juntos

ao Tribunais dos Agentes Políticos de Vilrzea Alegre - CE.

1.2.2 - Consultoria e assessoria jurídica junto a tribunais de segunda instância e tribunais superiores'

com acompaúamento de processos judiciais e administrativos, no âmbito dos tribunais de contas do

Estado e da União;
1.2-3 - Serviços técnicos profissionais especializados de planejamento e orientâção para regulação

normativa do desenvolvimento de políticas de investimentos com recursos federais de interesse do

Município de Várzea Alegre - CE.

1.2.4 - Acompaúamento de processos, não corriqueiros perante os tribunais de contas (TCE E TCU)'

que demande largo coúecimento e experiência singular, com patrocínio de ações. representações,

análise de contas, elaboração de pareceres, opiniões legais e notas técnicas;

I .2.5 - Ações específicas de alta complexidade (adi, processo de execução com relevância econômica

incomum, liquidação de consórcio intermunicipal, ações populares, açôes civis públicas e de

responsabilização por ato de improbidade administrativa e dano ambiental)'

1.2.6 - procedimentos instaurados por órgãos de controle externo, como inquéritos civis e similares

(visando a apuração ou ao ajustamento de conduta);

1.2.7 - Consultoria e assessoria sobre cumprimento de decisões judiciais e do tribunal de contas

(providências e procedimentos)'

1.3 - O fururo Contrato terá vigência de l2 (doze) meses. contados a partir da data de sua assinatura'

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14 13312021 '

L4 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os

preços praticados no mercado no periodo da contratação. PaIa tânto, buscou-se atender ao disposto

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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l'5.Paradarinícioaopresenteprocessoadministrativo,aSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial'
atraves do setor competen;:'il:ffi;;;;;;;' preços obtendo o valor estimado para

n' 65/2021 , a qual versa sobre o Procedimento adm tnlstrativo Para

na lnstrução Normativa da SECES
estimado de R$ 54'000.00 (cinquentâ e

a realização de Pesquisa de Preços, resultando em um Preço

és do MENOR PREÇO dentre eles, conforme maPa comParativo de

quatro mil reais), obtidos atrav

preços anexado aos autos do Processo'

l.6.osvaloresestimadosdafuturacontrataçãodiretae.stãocompativeiscomosvalorespraticados

;t;il;à;,;onro*" exige o art' 23 tla Lei Federal no t4'r33tzt'

1 .7 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de serviço comum' runa vez que

os padrões de desempenho " ;::ffiüt" t"! àii",'''it*'"definidos pelo edital' por meio de

esoecificações usu"i'a" "'""'lÍ;;tJG");t;-f"'+do§) 
por meio de Pregão' conforme disposto

noArt.2gdaLei Federal no t a. t 33rZ02 t, enret nto. uinau quJnão haja legalmente umvafor mínimo

,í"'"ã,*o*".:1,i{'i}hiÍ:T:T::,.#[:;:n*;:"::f -rffi ;f ::T".'J';
nrocessual, ensejam que a col

::":*""ffi;;;lii'aTi"r Federal n" 1 4't3t t2o2t (griramos):

ArL 75. É disPensável a licitação:

Il - Para contÍalaÉo que envolva valores inferiores a

iis inúõpo (cinquenta mil rcais)' no caso de outros

""*;;;;-;õà 
- (atualizado pelo Decreto n'

I l.8il, de 29 de dezeÍnbro de 2023)'

1.8 - Assim, visto que a presente confiatâção se enquadra nos moldes do contido no aíigo 75' II da

Lei Federal t" r4.r3312021(aàffi;i.i;o n""Lto 
" 

iiizr' de 29 de dezembro de 2023)'

devido ao baixo valor e 
"t 

b;;;;;;;;ti" p'o"t"uul' a presente contratâção se daú por Dispensa

de Licitação.

1.9 - A Proposta de preços podera ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo lI'

na forma e no conteúdo d* "ii-,;;;';; 
erirá a. Dispensa de Licitação e seus Anexos'

contÍatação.

A FUNDAMENTAÇÃ O E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DACONTRATAÇÃO
2-D

do inciso II do Artigo 75 da Lei Federal no 14' t3312021

2.1 - A contÍatação seú realizada nos termos

e no Decreto no 32412 023 de 21 de março de 2023, enquadrando- se, como dispensa de licitação' com

-ooo - várzea AlegrqcE

'aterao"Ru,- DeP Luíz Otacílio Correia' 15j - Cefttro - CEP: 63'540

"Vârzea Alegre Terra do Amor Fr'

t t*

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.27310001 -58

limite de valor.

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor global

;:riTffiJi:':::::ãx'"-"'.to de divurgação gl-u,oo da dispensa de ricitação em sítio

eletrônico oficial, pelo p'-;;;;;e 03 (irás) dias úteis' com a especificação do objeto



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001-58

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de

eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, se for o caso,

devendo ser selecionada a ProPosta mais vantajosa, nos termos do art' 75, § 3", da Lei n. 14.13112021-

2.4 -A Nova Lei de Licitações (Lei n" 14.133/21 lei que estabelece noÍnas gerais de licitação e

contratação Para as Adm inistrações Públicas diretâs, autá'rquicas e fundacionais da União, dos

Estados, do Distrito FederaI e dos Municípios)' que foi publicada e entrou em vigor no dia lo de abril

de 2021. trouxe consigo alterações substanciais aos procedimen tos licitatórios e contratuais e estas

atualizagões terão um grcnde rmpacto nos referidos Procedimento'

2.5 - A Secretaria MuniciPal de Assistência Social de VáLrzea Alegre/CE, pensando no bem estar e no

compromisso com os funcionano, faz a aquisição das refeições para distribuição com os mesmos'

durante o trabalho que não SEJa viável deslocamento até a residência dos mesmos'

2.6 -A ação envolve todos os funcionário pertencentes a Secretaria Municipal de Assistência Social

§1", inciso I, da Lei n" t4.t3312021)
assessoria jurídica em

3.1 A solução Proposta envolve a Prestação de servrço s de consultoria e

nistrativos Perante os Tribunais de Contas do Estado e da União' eln
processos judiciais e admi

I do Município de Varzea Alegre' localizado no
colaboração com a Sec retana de Assistência Socia

fiuT conria"*ndo o cicro de vida do objero, desde a identifrcação das demandas regais aré o

encerramentodosprocessos,aconsultoriaeassessoriajurídicaabrangeriamasseguintesetapas:
3.2.1 _ Identificação da a"r-áu, rni"iulmente, é crucial identificar as necessidades legais do

Município de Várzea et"gr., JlJ* frocessos judiciais ou administrativos junto aos Tribunais de

,toJ1'*r,,." e planejamento jurídico: A equipe jurídica realizaria uma análise aprofrrndada das

questões legais, identificunao 
'o' riscos e oportunidades envolvidas' Com base nisso' seriam

.lubo.adut esmtégias legais para lidar com os processos'

3.2.3-Representaçãolegal:AconsultoriaatuarianarepresentaçãoO:Ylll"-'-Oj-1i-Vá'rzeaAlegre
peranteosTribunaisa.contu.aos,t"aoedaUnião,defendendoosinteressesmunicipaisdeforma
ética e eficaz.

3.2.4 - Acompanhamento e monitoramento: Durante todo o curso dos processos' a consultoria

prestaria um serviço d. ".;;;;;;;"n'o 
tontinllo' informando e orientando a Secretaria de

Assistência soci"l do .*i"í;i;";;; ," 
"op*, 

p.-os e desdobramentos dos procedimentos legais.

3.2.5 - Assistên"ia pOr-a"ci!ào' Apó' a conclusão dos 
-processos 

judiciais ou administrativos' a

consultoria ofereceria ^,i'tê*iu' 
uai"ional' auxiliando o Municipio de Várzea Alegre na

implementaçãodasdecisõeseresoluções,garantindoocumprimentodasdeterminaçõeslegais.
3.3 - por meio desses ,"*iç* .-rp"iuláos de consultoiia e assessoria jurídica, a solução visa

assegurar que o Município de VÀzea Alegle atue em conformidade com a legislação vigente'

evitandoirregularidadeseprevenindopossíveissançõeslegais.Alémdisso,busca-sepromoveruma
gestãotransparenteeeficientedo,p,oc",so,judiciaiseadministrativosjuntoaosTribunaisde
óontas, contribuindo para a melhoria da govemança local'

3 - DESCRTÇÃO DA soLuÇÃo coMo uM 19^D9 
CONSIDERAD0 o CICLO DE VIDA

DO OBJETO E ES*ECIFIC;õiO OO SERVIÇO (ârt. 6', inciso XXIII, alínea 'c" e art' 40'

Cor

Fb

Rua Dep. Luíz OtacíIío correia, 153 - centro - CEP: 63'540-000 - vârzea

"Várzea Alegre Terra d'o Amor Fraterno"
Alegre/CE
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4 - DA CLASSIFICAÇÁ O DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões de desempenho

equalidade Podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6'da Lei no 14'13312021'

4.2 - O objeto da contratação tem caráter continwrdo, estando Presente a essencialidade e habitualidade'

4.3-AEs sencralidade pode ser caracterizada uma vez que eventual Paralisação das atividades a serem

contratadas implicam em prejuízo ao exerc ício das atividades da Adm inistração da Secretaria

- DO MODELO DE EXECUÇÃo CONTRATUAL E DO DETALHAMENTO DO OBJETO

empresa esPecializada no ramo, d"ridarnente regulamentâda e
5.1 - Os serviços serão Prestados Por

autorizada pelos órgãos competentes' em conformidade com a le slação vigente e Padrões de

sustentabilidade exigidos pela Prefeitura Municipal de Viirzea Alegre/CE' que deverão ser

Municipal de Assistência Social'

4.4 - A habitualidade pode ser Iaracterizada uma vez que â Secretaria Mt,ricipal de Assistência Social'

necessita dos serviços prrrtuããJ ,*Ji.nt" 
"ontr"tuçao 

de terceiros de modo permanente, sendo

contínua a necessidade d, p.;r*d;;;1"*riãr ," arcndimento da demanda de processos judiciais'

oara o desempenho dos serviços àt"n"t ao Íüncionamento das atividades desenvolvidas'

4.5-Devidoaosvaloresdacontratação,oobjetopgd:ri:e]contratadomediantedispensadelicitação

"o. n nau*.nto no artigo 75, inciso II da Lei rf 1.4'13312021'

4.6 _ Tendo em vista o carateicontinuo dos serviços a serem prestados, conforme o enquadramento

efetuado no item +.2, o pá-à"-;ú*t. da c91[alae-ao rêr,i a. tZ (doze) meses, contados da

*rirr*", p.ã""gauel nu'forma do' aiigos 106 e 107 da.Lei n' 14'13312021'

+j'- Ní" IJJ 
"aÃitida 

a subcontratação do objeto- conmtual'

+.g - Náo t 
"*ra 

exigência de garantia contratual da execução'

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.s39.27310001 -58

O DE GESTÃO DO CONTRATO

ãrá ser executado fielmente Pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

14.133. de 2021, e cada parte respondeú pelas consequências de sua inexecução

5

especificados no Termo de Referência'

5,2 - Trata-se de serviço ."t;, ; ;' contratado meli-ant1 Dispensa de Licitação na forma íisica'

."g"r"rr""áa" p"to oá"."to izli2023 dtPrefeitura Municipal de Vórzea Alegre/Cf,'

5.3 - O licitante devení apresentar declaração de que tem pleno coúecimento das condições

necessárias para a prestação do serviço'

5.4 - A prestadora de serviço deverá dispor de equipe para realização do procedimento acima descrito'

devendo estes possuíÍem capacidade ticnicas condizentes com o objeto, sendo no mínimo 0l (um)

p."i"ri"."r a. 
"ivel 

superioi ledvogado), devidamente inscrito na entidade profissional competente'

com experiência na área de 
"o*uhíio "'urressoria 

juridica em processos judiciais e administrativos

5.4.1 _ Quanto , p."rtaoao áor 
-r"*iç". 

deverá ser feita mediante solicitação especificando a

quantidade e a forma de sua composição'

6. DO MODEL
6.1 - O contrato dev

as norrnas da Lei n'
total ou parcial.
6.2 - Emcaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato' a execução será

prorrogada automaticament" ;à; i;p" ôorr"spondent", anotadas tais circunstâncias mediante

simples aPostila.

corl

Fls

T

)

Rua Dep, Luíz Otacílio Correía, 153 - centro - CEP: 6i'54o-ooo vârzea

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
Alegre/CE
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
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órgão ou entidadeeacontratadadev em ser realizadas Por escnto

6.3 As comunicações entre o

sempre que o ato exigir Íal forma lidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica Para esse fim

6.4-Oórgãoou entidade Poderá convocar representante da emPresa Para adoção de Providências

que devam ser cumpridas de imediato

6.5 - A execução do contrato deverá ser acom panhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato' ou

pelos resPectivos substitulos (Lei n' 14.133. de 2021' art' 117'caput

a execução do contrato' Para q
)

6.6 - O fiscal do contrato acom panhará
ue sejam cumPridas todas as

condiçõ€s estabelecidas no mesmo' de modo a asseguÍaÍ os melhores resultados Pnra a

6.6.1 - O fiscal do contrato anotará no históÍico de gerenciamento do contrato todas as ocorrênclasAdministração.

re lacionadas à execução do mesmo , com a descrição do que for necesstírio Para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados'

6.6 .2 - tdentificada qualquer inexat idão ou trregu laridade, o fiscal do confiato emitirá notificações

para a corTeção da execução do contrato, determin ando prazo Para o feito

\, 6.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultraPassem sua comPetência, Para que adote as medidas necessárias e

6.6.4 - No caso de ocorrências que Possam inviabilizar a execução do contÍato nas datas aprazadas' osaneadoras, se for o caso'

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato

ó.7 - O gestor do contrato acomPanhará os regtstros realizados Pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas' informando, se lor o caso'

à autoridade suPerior àquelas que ultraPassarem a sua competência'

6.8 O fiscal do contrato veÍlficará a manutenção das condições de habilitação da contratada'

acom empeúo, o pagamento' Í§ garaÍltias, as glosas e a formalização de aPostilamento e

termos aditivos , solic itando quaisquer documentos comprobatórios peÍttnen tes, caso necessário'panhará o

6.8.1 Caso ocorram descumPrimento das obrigações contratuais, o fiscal do contÍato atuara

tempestlvamente na solução do Problema, rePortando ao gestor do contrato Para que tome as

providências cabíveis, quando ultraPassar a sua comPetência'

6.9 - O gestor do contràto coordenará a anralização do Processo de acomPanhamento e fiscalização

do contrato, contendo todos os registros formais da execuç ão no histórico de gerenciamento' a

exemplo da ordem de serviço/comPra' do registro de ocorrências, das alterações e das Prorrogações

v contratuais, elaborando relatório com v istas à verificaç ão da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da frnalidade da administração'

.9.1 -Ogestordo contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada"

6
para fins de emPenho de desPesa e Pagamento, e anotaÍá os Problemas que obstem o fluxo normal da

lquidação e do Pagamento da desPesa no relatório de riscos eventuats'

6.9 .2 - O gestor do contrato emitirá documento comProbatório da avaliação realizada Pelos fiscais'

quanto ao cumPrimento de obrigaç ões assumidas Pela contratada" com menção ao seu desemPenho

na execuçao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aleridos' e a eventuals

penalidades aPlicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumPrtmento de obrigações'

6.9.3 - O gestor do contrato tomará Providências Para a formalização de processo administrativo de

responsabil ização para fins de aPlicação de sanções' a ser conduzido Pela comissão de que trata o art.

de u pelo agente ou Pelo setor com competênc ia para tal, conforme o

r58 daLei no 14.13 2021 o

caso.

6.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do §ontrato' em tempo hábil' o término do conmto

sob sua responsabiüouae, co. iirtãi à".'p"r,ir" .".ovação ou prorrogação contratual'

- Centro - CEP: 63'54c.-c,c,0 - Vâruea Alegre/CE
Rua DeP. Luíz Otacílío Correia' 153
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6. I 1 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representa- la na execução

do contrato.
6.1 1.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empÍesa designar outro paÍa o exercicio da

atividade.

? - DO PAGAMENTO
7.1 - Preço

7.1 .1 - O valor total estimado para a contratação é de RI§ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinií,rias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários'

fiscaii e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

7.2 - Forma de Pagamento

7.2.1 - O pagamento será realizado mensalmente, atrâvés de ordem bancária. para crédito em banco'

agência e conta corrente indicados pela contratada.

ú.2 - Seraconsiderado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7 .3 - Prazo de Pagamento

7.3.1 - O pugu1n"nto será efetuado mensalmente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados

do recebimento da Nota Fiscal,/Fatura'

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota hscal ou fatura quando o órgão contÍatânte atestar

a execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
j.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções triburí.'rias cabíveis.

7.4.3 - Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despes4 o pagamento ficaní sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus paÍa a contratante;

7 .4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deveú ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oÍiciais ou à documentação mencionada no aÍ. 68 da Lei n" 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devení

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

Rua Dep. Luíz otactlio Correia, 153 - centro - CEP: 6i.54o-ooo - várzea Alegre/cE
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8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
8.2 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

futuro contrato;
8.3 - Notificar a Contratadq por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totâl ou em parte, às suls

expensas;

8.4 - Acompanhar e hscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroveÍsa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no

14.133/2021;
8.ó - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
8.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
8.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento

de obrigações pela Contratada;

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CÊP: 63.540-000 - vírzea Alegre/cE
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b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, sená providenciada sua notificação,
poÍ escrito, para que, no pÍ.Lzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério da

contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contÍatante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratadq bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à confatada a ampla

defesa.

- 7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficaní condicionado à apresentação de comprovaçào, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributiírio favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
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8.9 - ExPlicitamente ãmitir decisão sobre todas as so licitações e reclamações relacionadas à execução

do Contrato, ressalv ados os requerimentos manifestamente impertinente s, meÍamente Protelatórios

ou de neúum tnteresse Para a boa execução do ajuste;

8.9.1 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento, Para decidir, adm itida a prorrogação Por igual período, quando motivada;

8.1 0 - ResPonder eventuais Pedidos de reestabelecimento do equil íbrio econômico-financeiro feitos

pe la contratada, no Prazo máximo de 15 (quime) dias úteis;
issos assumidos pela ConEatada com

8.11 - A Admin isüação não resPonderá Por quarsq uer comprom

tercelros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

tercerros em decorrência de ato da Confiatada' de seus empregados, prepostos ou subordinados

8.12 - Não Praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

8.12.1 - Exercer o Poder de mando sobre os emPregados da CONTRATADA, devendo reportar-se

somente aos Preposto responsáveis Por ela indicados;sou

8.12.2 - Direcionar a conmtação de pessoas para fiabalhar nas emPresas c ontratadas;

!'/ 8. 12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATAD A, mediantea

utilização destes em atividades dist intas daquelas Previstas no objeto da contrataçâo e em relação à

função especifica Para a qual o trabalhador foi conüatado; e

8,t2.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação

9. DAS OBRIGAÇ Õrs ne coNTRATADA
de acordo com o Código de

9.1 - Responsabilizar-se Pelos vicios e danos decorrentes do objeto'

Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990);

9.2 Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus

Anexos e de sua proposta' com a alocação dos empregados necessarios ao perfeito cumprimento das

Trabalhistas - CNDT;

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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i3.:illjils5llrminações regulares emitidas pelo fiscal ou sestor do connato ou autoridade

superior (art. 137, II,daLein ü.ii:, à" zozrI e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

;tlfit?u,, corrigir, remover ou substituir' às suas expensas' no total ou em Parte' no prazo fixado

pelofiscaldocontrato,osserviçosefetuadosemqueseverificaremvícios,defeitosouincorreções
iesultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5 _ Responsabif i-.-r" p.for.rrcio. 
" 

1.""Ja""".""tes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros' não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o u.ornpunr,"*"-na'à"-"..""ça" contratual pelo contratante' que ficará autorizado a

descontar dos pagÍrmentos O"'idos' o valor correspondente aos danos sofridos;

9.6-Entregaraor",o,tt'pon'a'"lpelafiscalizaçàodocontrato'juntocomaNotaFiscalparafinsde
pagamento, os seguinres d;;;;r, l1 prová de reg.laridaáe relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta ,.tutiru u'i- úirto, 
'federai, e à bívida Ativa da união; 3) certidões que

comprovem a regularidade p".*i" à n-"naa Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede

da contratada; 4) Certidão i" n"gtf"tiauat do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
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9.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao conhatante e não podera onerar o objeto do contrato;
9.8 - Comunicar ao Fiscal do conEato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

se verifique no local da execução do objeto contratual;
9.9 - Paralisar, por determinação da Conüatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação;
9.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei no 14.133, de 2021);

9.I 2 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acimq no prírzo fixado pelo fiscal do

conmto, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vâgâs (art. 116, panlgrafo

único, da Lei n' 14.133, de2021);
9.13 - Cuardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerúos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostâ não seja satisfatório parâ o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

l24,II, d, da Lei n' 14.133, de 2021;
9.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;
9.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;

9.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso por força da

execução do futuro contrato;
9.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;
9.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

9.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

IO - DAS INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:
101.1 - Deixar de enhegar a documentação exigida para o processo ou não entregaÍ qualquer
documento que teúa sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
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proposB em especial quando:

â) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

;1 ;ürt*-;;; :""i"' t a""['"*ento da proposta quando exigivel;

;í ;;;-o*" t"t desclassificado quando encerrada a eapa competitival ou

a) O"i*ur a" apresentar amostra, quando for o caso; - - . ,l^ :-arírÍy.,êÍto convrrcatório.
e) Apresentar proposta em d";;à" com as especificações do instrumento convocatório'

10.1.3 - Não..I.b.o. o tont*to oo nao 
"nt'"g"i " 

documentação exigida para a contÍâtação' quando

.onro"udo dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa' a assinar o conÍato ou' quando for o caso a ata de registro de

preço, ou ainda ac"itu, ou ,eti.u. o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 - Apresentar dectaraçao-o-u àã.ur"noçaá falsa exigida para o processo ou prestar declaração

decorrência de fato s

lSVo a 30o/o do valor do contrato'

Rua DeP. Luíz Otacílio correia' 153

uperveniente, deviãamente justificado, não mantiveÍ a

- centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

falsa durante o trâmite;

13.1.?_tã"Yl'"lri.:ll"l'Jroa" inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

]io* .. conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lrúuzir deliberadamente a erro no julgamento;

;; ;;;;; ;rostra falsificada ou ãetãriorudu' no caso de solicitação de amostras;

iô.ili - p*rrcut atos ilícitos com vistas a frusrar os objetivos do processo;

10.1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art' 5o da Lei n" 12'846' de 2013:

t0.2 - Com tulcro na L.i ". 
i;.133, ;; 2021, a Administração poderâ garantida a prévia defesa"

aplicar aos concorrentes e/ou adjrJi.uú.io, ", 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multa;

13.1i -'gl;;i;:"j; [,'ff"il:::"[li'** ou contrataÍ, enquanto nerdu*em os motivos

determinantes da prrniçao oulã qu" seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a Penalidade.
iã.i - Nu upri.ução das sanções serão considerados:

ió.i r - a nu*Á- 
" 

a gravidade da infração cometidal

10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3 - As tircunstâncias agravantes ou atenuantes;

iõ.1.+ - Ot danos que dela provierem para a Administração Públioal

10.3.5 - A implantaçao "u "'up"tf"iç"'mento 
de programa de integridade' conforme noÍÍnas e

orientaçóes dos órgãos de controle'

10.4 _ A multa será ,""omiau'Jri p"Ícentual de 
.0,5o/o 

a 3070 incidente sobre o valor do contrato'

recolhida no prazo mrâximt at io tàin"l dias úteis' a- contar da comunicação oficial'

10.4.1 - Para as infrações di;;;;il's l0'l '1' 10'1'2 e 10'1'3' a multa será de 0'5Vo a r5/o do

[Yli:illffl";frações previstas nos itens 10'l'4' l0'l'5' l0'1'6' l0'1'7 e l0'1'8' a multa será de

_cOÍí

lsF
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10.1.2 - Salvo em
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10.5 - As sançoes de advertência, imPedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneid

para licitar ou contÍatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à Penali dade de multa.

10.6 - Na aPlicação da sanção de multa será lacultada a defesa do interessado no Prazo de 15 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimação'

10.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aP licada ao responsável em decon€ncia

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10. 1.3, quando não se justificar

a imposição de Pena lidade mais grave, e imPedirá o responsável de licitar e contrataÍ no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual Pertencer o óÍgão ou entidade, Pelo

il - DorAÇÃo oRÇAMENTARIA
os, previstos na segutnte

I - As desPesas do futuro contrato correrão Por conü de recursos PróPri
1l
dotação orçamentária:

Projeto/Atividâqe
Etemento de DesPesa

Unid. Orç.

nrazo máximo de 3 (três) anos' r r-^r^-^^ã^ ,r- i^irlnnei.ade oara licitar ou

iO.A - podera ser aplicada ao responsável-a Tnç1: 
dt declaração de inidoneidade para

contrataÍ, em decorrência d" p;ã; d^, infrações dispostas no, ir"n, l0' l '4, l0'1 '5' l0' l '6' 10' l '7 e

10.1.8, bem como pelas itft#;;;;i;üii'"" ni"'itt"' nos itens 10'1'l' 10'l'2 e 10'1'3 que

iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e conüatar'

'"":.11,."0á. *,"*u.a o p;;;'*"tu" ': ;, 1j!:^!1":*H;1,j.11'"?""u1'..*,,oo de preço, ou

iô; - À recusa injustificada do adjudicatá'rio em assrnar o I

em aceitar ou reti.u. o inr*r*nio .quivalente no-prazo estabelecido pela Administração' descrita no

item 10. I .6., cara"t.riruni o a"'."',iriJi.""a ,*"r a" ourigaç-ao assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perdu au gur*,iui;;'ffi.à em furordo.Orgão ou entidade promotora do procedimento'

quando tiver sido exigida, '";;;t";;;;' 
45' §4'da IN SEGES/ME n"'13'de2022'

10.10 _ A apuração a. .".ponruiiiaade relacionada às sancões de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidã f"r" ri"io, oo contrut r ã"manaai a instauração de processo de

responsabilização u '""onüao 
por comissào composu oor 2 (dois) ou mais servidores públicos

D€rtencentes aos..r, q*orolpJi.,ã.nü., qr" uuuti.ra fatãs e circunst'âncias conhecidos e intimará

o licitante ou o adudicauir'itoPilfi;"r"r-" i.-if 1q"i"^l dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesu ""tit" " 
especificar as provas que pretenda produzir'

r0., - caberá Íecurso no ,;;]íi;úe) dias ,irt"i, iu upri"uçao àas sançôes de advertência"

multa e impedim"nto a. ti"'iãi J;;il;;, cántado da auà àu inii.ução, o qual será dirigido à

autoridade que tiver ptof"'iao u àecisão recorrida' que' se não a reconsiderar no prazo- de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhaní " 
;;;;;.ua motivaçáo à autoridade superior' que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo d" 
'õi""1 

dias úteis' contado do recebimento dos autos'

10.12 - caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade paru ti"itur ou cãntruà. no p.uzo d" 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação'

e decidido no prazo rná*irn;;" tó ôi"te; aius úteis' contado do seu recebimento'

10.I 3 - o recurso 
" " rdid; ;;;;à"iútçao *tao 

"ftito 
tu'p"n'ivo do ato ou da decisão recorrida

"iJ 
qu" *U..r",f'a dàcisão final da autoridade competente'

10.14 - A aplicação a* '"'ç*' 
ptt'istas neste instmmento não exclui' em hipótese alguma' a

tú.ig"çao de reparaçao integral dos danos causados'

Rua Dep. Luiz otacílío Correia' 153 centro - CEP: 63.540-000 - vá$zea Alegre/cE
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I2 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
l2.l - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo

necessidade de requisitos complementaÍes, pactuação de niveis de serviço ou análise mais detida

quanto à existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos

Técnicos Preliminares.
12.2 - Lembramos ainda que o Municipio de Yánzea AlegrelCE regulamentou através do Decreto n'
32412023 de 27 de março de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares -

ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP,

em seu art. 19. inciso I, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa

de licitação por baixo valor, conforme previsto no AÍ. 75, incisos I e ll da Lei Federal n' 14.13312021.

Decreto n" 32412023 de 27 de março de 2023.

Art. 13. Em âmbito municipal, a elaboração do

Estudo Técnico Preliminar será:

I - facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII
do art. 75 e do § 7o do art. 90 da Lei no 14.133, de

2021:'

12.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da

baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

I3 - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
13.1 - Poderá a Secretaria Municipal de Assistência Social revogar o presente Processo, no todo ou

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,

devidamente justifi cado.\/ 13.2 - A Secretaria Municipal de Assistência Social deverá anular o presente Processo, no todo ou
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
13.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no panígrafo

único do Art. 7l da Lei Federal n'.14.133121.
13.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
13.5 - Em caso de manifestação de desistência do fomecedor, fica caracterizado descumprimento
total dâ(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora,
conforme estabelecido no Art. 90, § 5", da Lei Federal n'14.13312021.
13.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas
as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, tS3 - Centro - CEP: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE
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t4 - DO FORO

14. I - Fica eleito o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.92, § 1',

da Lei no 14.133121.

Yárzna AlegrelCE, 15 de Abril de 2024

Syene Cavalcante Siebra Leite Aquino
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Assistência Social

Rua Dep. Luiz OtacíLío Correía, 153 - Centro - CEP: 63,540-000 - Várzea Alegre/CE
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇos
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F'-.4Q

PROPOST ADE PRECOS

pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei

Federal n . 14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitaçâo

no 004 - 15.04.2024 - F.M.A.S.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa

de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com

tributos, impostos, contribuições fiscais, para fiscais ou taxas, inclusive, porventura' com serviços de

terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a

onerar o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso

sejamos vencedores do presente Processo de Dispensa de Licitação.

Obieto: Contratação de serviços de consultoria e assessoriajuridica em processosjudiciais e administrativos'

j,rr,to "* f.iUun"is de Contas do Estado e União, através da Secretaria de Assistência Social do Município de

Vrírzea Alegre - CE, conlorme especificações apresentadas abaixo:

O valor total da proposta é de R$

Validade da PÍoposta: 60 (sessenta) dias.

Rua. Dep. Luiz otacítio correía, 153 centro - CEP: 6iô4o-ooo - várzea Alegre/CE
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Item Especificação Unid. Qua nt. Valor
Unitário

Valor
Total

001 Serviços de consultoria e assessoria jurídica em

processos judiciais e administrativos, junto aos

Tribunais de Contas do Estado e União, através da

Secretaria de Assistência Social do Município de

Várzea Alegre - CE. Conforme Te rmo de

Referência.

Mês t2

Total

trtttt
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TDENTTFTcAÇÃo ne nupnEsA/pESSoA rÍsrce
Empresa: .........
CNPJ/CPF
Endereço

Cidade
Telefone

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante Legal: ...............

Telefone
.-. DADOSBANCÁRIOS

Banco:

Conta para depósito
Titular

Data

Assinatura do Proponente

Rua Dep. LuA Otacílío Correí-a, 153 - Centro - cEP: 63,540-000 - várzea Alegre/CE
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.e-mail:

CPF:
.e-mail:

Agência:
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇÔES

Rua Dep. Luiz otacílio Correia, 1s3 - centro - cEP: 63.540-000 - vârzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

cof,

f) \F ls

A empresa/pessoa fisica inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no

..........., por intermédio do seu representante legal, o Sr(a)............... portador(a)

r- a) A pÍoposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a paÍir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da

Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que respondeni pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALM[,NTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Rua Dep. Luiz Otacílio Cot"reia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE
*Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OO4 - 15.04.2024. F.M.A.S.
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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cort

Fl3 0

MINUTA DO CONTRATO

ConEato que entre si fazem o Prefeitura Municipal de

Y árzea AlegrelCE, através do Fundo Municipal de

Assistência Social e a empresa ........., para

o frm que nele se declaÍa.

A PREFEITURA MI-INICIPAL DE VARZEA ALEGRE/CE, através do Fundo Municipal de

Assistência Social, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a

Sra..................... ., residente e domiciliada na Cidade de Vrfu:zea Alegre/CE, apenas
v denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ................. estabelecida na

.., inscrita no CNPJÀ4F sob o n.o ....., neste ato

representada por ....

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo

de Dispensa de Licitação n' 004 - 15.04.2024 - F.M.A.S., em conformidade com as disposições

contidas na Lei Federal n'. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
l.l-Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pela Sra.

Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços de consultoria e assessoria

jurídica em processos judiciais e adminishativos, junto aos Tribunais de Contas do Estado e União,

'v através da Secretaria de Assistência Social do Município de Vrírzea Alegre - CE na forma

discriminada no quadro abaixo:

Item EspeciÍicação Unid. Quant. Valor
Unitário

Valor
Total

Total

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Teta d.o Amor Fraterno"

ttttt



CLÁUSULA TERCEIRA
prazo de vigência doJ oI
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- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, Podendo ser Prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" t4.t3312021

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇ Ão E GEsrÃo coNTRATUAL

4.1 - O regime de execução confiatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os Prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recàbimento do objeto constam no Termo de

Referêncla, vtnculado a este Contrato

CLÁUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAÇÂO

5.t - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

correrão Por conta de recursos próprios, Previstos na seguln te
6.1 As despesas deste Contrato

Dotação Orçamentária:

CLÁUSU LA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total mensal da contratação é de R$ "' ), perfazendo um

valor total de R$ '...........'......"" (""""""""""')'
7.1.2-Novaloracimaestãoi'.r"ia".todususdespesasordináriasdiretaseindiretasdecorrentesda
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encÍrrgos sociais, trabalhistas, previdenciários'

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração' frete' seguÍo e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação'

7.2 - Forma de Pagamento

7.2.1-Opagamentoserárealizadomensalmente'atravésdeordembancifuia'paracréditoembanco'
agência e conta corrente indicados pela contratada'

7.2.2.kerâconsideradoadatadopagamentoodiaemqueconstarcomoemitidaaordembancríria
para Pagamento.
?.3 - Prazo de Pagamento

7.3.1 - o pagamento será efetuado no prazo máximo de âté Sqli!ligg)3!g§' contados do recebimento

da Nota F iscal/F atura.

7.3.2-Considera.seocorridoorecebimentodanotafiscaloufaturaquandooôrgãocontratanteatestar
a execução do objeto do contrato'

7.4 - Condições de Pagamento

7.4.1 - A emissão da Nota pir"utlputuru seÍá precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento'

7.4.2 - O setor competente po* p'o"taer o Pagamento deve verificar se a.Nota Fiscal ou Fatura

apresentada 
"*p.arrá 

oa elementos necessários e essenciais do documento' tals como:

a) o prazo de validade;

cor

Fls

Elemento dePro eto/AtividadeUnid. Orç.

Rua Dep. Luíz otacítío correia, 153 - centro - cEP: 63'540-000 - vârzea
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b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributrírias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagírmento ficará sobrestado até que a conmtada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus pÍra a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagaÍnento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possivel raáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contmtad4 será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pftvo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado una vez, por igual período, a critério da

contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4. l0 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.1 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Ce\tro - CEP: 6i.54o-ooo - Várzea Alegre/CE
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8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregrro mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tiio logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sení, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

em vigor.
8.? - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste seú realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136,daLei 14.13312021.

8.9 - PodeÉ ser reestabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos da

conÍatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese

de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando álea econômica extraordinriria e extÍacontratual, nos termos do Art. 124,

Inciso II, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no

14.t33/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOTS NE CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

presente contrato;
9.2 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

presente contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n'
14.133/2021;
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,

tbrma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratadâ as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento

de obrigações pela Contratada;

Rua Dep- Luíz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - vârzea Alegre/CE
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9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Adminishação teni o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico.financeiro feitos
pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 I - A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada de seus empregados, prepostos ou subordinados

9.12 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
,v 9.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trâbalhâr nas empresas conÍatadas;

9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
10.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus

Anexos e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessiírios ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestoÍ do contrato ou autoridade
superior (art. I 3 7, II, da Lei n" 14.1 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
"'- 10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por tdo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede

da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
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10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstâs na legislação (art. I 16, da Lei no 14.133, de 2021);

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram âs referidas vagas (art. I 16, parágrafo

único, da Lei n" 14.133, de202l);
I 0.l3 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,11, d, da Lei n' 14.133, de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;

10.17 - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por

força da execução do futuro contrato;

10.1 8 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

I I .l - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

1l.l.l - Deixar de entregar a documentação exigida para o processou não entregaÍ qualquer

documento que teúa sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
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ll.l.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a

propostâ em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrad a a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I I .l .3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 I .l .3. I - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
1 1.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pzra o processo ou prestar declaração

falsa durante o trâmite;
I 1.1.5 - Fraudar o processo;

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer naíúez, em especial

quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

1l.l.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 2013;
11.2 - Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração poderâ garantida a prévia defesa,

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicaüírios as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
11.2.1 - Advertência;
I 1.2.2 - Multa;
I 1.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidâde.

1 l 3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infiação cometida;
1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

I L3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
I 1.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de progmma de integridade, confonne noÍÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
I 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 3070 incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo miíximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
I1.4.1 - Para as infrações previstas nos itens I l.l.l, ll.l.2 e 11.1.3, a multa sení de0,5%o a l5Yo do
valor do contrato.
11.4.2-Paruas infrações previstas nos itens ll.l.4, ll.l.5, ll.t.6, 1l.l.7e I 1.1.8, a multa será de

15o/o a llVio do valor do contrato.
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I I .5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contrataÍ poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
I I .6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
I I .7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e I 1.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo miiximo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratâr, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, I l.l.5, 11.1.6, 11.1.7 e

ll.l.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens ll.1.l, ll.l.2 e 11.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja dtnação observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n'14.13312021.
1 I .9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pÍeço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item I I .1.6, caractenzará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,
quando tiver sido exigid4 nos termos do art. 45, §4" da IN SEGESÀ4E n' 73, de 2022.

I Ll0 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatiirio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
I l.l I - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrid4 que, se não a reconsiderar no pÍazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

I l.l2 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e decidido no prazo miiximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
I I . l3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
l2.l - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
l3.l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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fixado para o contrato' :^-- ^-+^-i^. áon^-." rte crrlna da conmuda:
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da c

a) Ficará ele constituído "";;, ';;"-lhe 
aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Àdminisfação optar pela extinção do contrato e, nàsse caso, adotará as medidas admitidas

.. t"i pura u continuidade da execução contratual'

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato' a qual devení ser formalmente motivada nos

pÍesentes autos, a. .ituuçoe. prJnirtu"-iã e,n. t rz, au I eirf 14.13112021 , assegurados o contraditório

e a ampla defesa, 
"on] 

ou'"tuaitãí ftt'i'ott tontidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei'

2 - Se as obrigações não forem cumprld". no p.-o estiPulado, a vrgencia ficará prorrogada até a
13.

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração Providenciar a readequação do cÍonograma

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

- Os casos omissos serão decididos Pelo CONTRATANTE, segundo as disPosições contidas na

l4.l segundo as

Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aPlicáveis e, subsidiariamente'

8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e noÍrnas e

disposições contidas na Lei no

princípios gerais dos contratos'

execução deste Termo de Contrato

92, §1', da Le\n" 14.1J3121'

DeclaramaspartesqueesteContratocorrespondeàmanifestaçãofinal'completaeexclusivade
acoÍdo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo' para que surta

14'133'de 2021' ' "tõ ' oneircr nas mesmas condições contratuais' os acréscimos ou
tS.Z - e' Contratada é obrigada a aceitar' nas mesmas- c(

supressões que se fizerem *"rr.uri* 
"ã'à 

ii.i 
" 

a" zsy" irútl e cinco por cento) do Yalor inicial

i!:itt1X""ffi;:ff;ntratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo'

15.4 _ Regisfios qo" nao "u*"i..i^ 
alteraç'iio do contruto poà"m ,", r"alizados por simples apostila'

dispensada a celebração de teã"Tái'i"ã' 
"L 

r"'a do art' i36 da Lei no 14'133' de 2021'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕns coxtnltults
ger-se-ão Pela dlsclplina dos arts. 124 e segulntes da Lei no

l5.l - Eventuais alterações con§atuals re

CLÁUSULA DÉCTMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
ional de Contratações

l6.l - Incumbirá ao contratante divulgar o Presente instrumento no Portal Nac

Públicas (PNCP), na forma Prev ista no art. 94 da Lei 14.133, de202l, bem como no respectivo sitio

oficial na Intemet' em atenção a Lei n'. 12.527, de 2011

CLÁUSULA DÉCMA SÉTIMA - DO FORO
Conrato é o da

17.1 O Foro comPetente para dirim ir quaisquer dúvidas oriundas do Presente

Comarca de Y árzea Alegre/CE' sendo este o foro eleito Para dirimir os litígios que deconerem da

que não Puderem ser compostos pela concitiação, conforme art

seus jurídicos e legais efeitos'
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Vri,rzea A legre/CE,

.- TESTEMI-]NHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADA

I CPF

2. CPF
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